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ATA DA REUNIÃO ORDINARIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
DO DIA 15/12/2020.

Aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte, às nove horas, na
Sede da CAPREMI, situada na Rua Manoel Veloso, 49, nesta cidade, realizou-se
reunião ordinária com o Conselho Municipal de Previdência-CMP, com o objetivo de
concluir as atividades desse Órgão Deliberativo, referente o Exercício Financeiro de
2020. Estiveram presentes, a Diretora da Previdência, Sônia Maria Ferreira Lima, os
Conselheiros: José Alencar Arrabai, Antônio da Silva Veloso, Vereador Alex Alves
Vieira. Maria da Gloria Silva Alves, Manoel Novals de Santana, Dorlando Alves
Santana Silva, servidores da CAPREMI e Dra Bárbara Bindeli, Assessora Juridica
desta Entidade. Ao abrir a reunião, a Diretora falou sobre a criação do Comitê de
Investimentos, através do DECRETO N® 1,186/2020, para atender exigências da
Secretaria Especial de Previdência do Ministério da Economia, por meio da Portaria
MPS n® 519/2011 e a necessidade da escolha de 2 (dois) membros entres os
servidores efetivos para compor o referido Comitê, uma vez que este será composto
por 5 (cinco) membros, sendo a Diretora de Previdência, o Assessor Financeiro, o
Controlador Interno da CAPREMI e mais dois servidores efetivos. Informou ainda que
os membros deverão se submeter a curso preparatório para certificação CGRPPS,
CPA-10 ou equivalente nos seis primeiros meses de mandato. Em seguida, falou
sobre a aprovação, em primeiro turno, do projeto de Lei da Reforma da Previdência
Local, na sequencla fez ponderações sobre as ações ajuizadas para cobrança dos
débitos acumulados até dezembro de 2018 e fora sugerido para janeiro de 2021, o
ajuizamento das cobranças relativas aos exercícios 2019 e 2020 e ainda, foi falado
sobre as disposições do artigo 40, § 1°, inciso III, da Constituição Federai, com nova
redação dada pela Emenda Constitucional n° 103/2019, quanto a autonomia para
definição da idade-míqima de aposentadoria na Lei Orgânica Municipal- Feitas as
considerações jdestacaMs, a Diretora de Previdência destacou que esta fora a ultima
reunião do Conselho Ad\nlnlstratlvo neste ano e agradeceu a participação assídua
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